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Gerência Executiva de Governo de Santo André 
Rua Luiz Pinto Fláquer, 432 - 1º andar 

CEP 09010-090 - Centro - Santo André/SP 
 

Ofício nº 0012 / 2025 / GIGOV/SD 
 

Santo André, 12 de fevereiro de 2025 
 
 
A Sua Excelência o (a) Senhor (a) 
Carlos Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
Praça IV Centenário, 02 - Centro 
CEP 09040-905 – Santo André – SP 
 

Assunto: Comunicação de Liberação de Recursos. 
 

 Senhor(a) Presidente, 
 

1. Atendendo ao disposto no artigo 1º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
notificamos V. Exª, para conhecimento e providências cabíveis, a liberação de recursos financeiros 
em 11/02/2025, no valor de R$ 931.476,27 (novecentos e trinta e um mil quatrocentos e setenta e 
seis reais e vinte e sete centavos), destinados a esse Município, referentes à parcela do Contrato de 
Financiamento nº 0541213-23/2021, assinado em 14/10/2021, no âmbito do Programa 
PROGRAMA DE DES. URBANO (PRO-CIDADES) PUBL, Modalidade PRO CIDADES - 
URBANIZACAO. 
 
 

Respeitosamente,  
 
 
 
 

MARIANA ESTEVES SILVEIRA 
Analista Sênior 

Gerência Executiva de Governo Santo André, SP 
 
 
 
 

ANA CAROLINA NASCIMENTO DE SILVA PEREIRA 
Gerente de Filial 

Gerência Executiva de Governo Santo André, SP 
 

Grau de Sigilo 
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